
Governo Municipal

IPOR/^
gPORÃ, OESENVOLVENDO SEM PARARS

PORT.4RIA 1703/2022

CONCEDE LICENCA ESPECIAL DE 03 (TRÊS)
MESES AO SERVIDOR LUD JECIO GONÇALVES DE
OLIVEIRA NETO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando,

0 disposto 110 Art. 164 da Lei n°. 233/1993;
0 Parecer Jurídico;

0 Protocolo Servidor e-111/2022

(i)

h)
c)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 01 de dezembro de 2022, ao servidor
LUD JECIO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, divorciado, portador da
Cédula de Identidade RG n^ 2.259.112-6 - SSP/PR,  e inscrito no CPF/MF sob n°.

371.040.209-34, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

ocupante do Cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUS, nomeado através da
Portaria n° 781/2014 de 06 de outubro de 2014, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana e

Rural, Licença Especial de 03 (três) meses, referente ao período aquisitivo de 07/10/2014 à
06/10/2019 de acordo com o Art. 164 da Lei if. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos

de Iporã - Pr.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de
dezembro de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 14 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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I - Conceder, a partir de 01 de dezembro de 2022, ao servidor LIID
■lECIO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO, brasileiro,
divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n°. 2.259.112-6 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 371.040.209-34, residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
ocupante do Cargo de MOTORISTA PE CAMINHÃO/ONIBIIS,
nomeado através da Portaria n^* 781/2014 de 06 de outubro de 2014,
lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural, Licença
Especial de 03 (três) meses, referente ao período aquisitivo de
07/10/2014 à 06/10/2019 de acordo com o Art. 164 da Ui n°. 233/93
- Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de dezembro de
2022.

de Identidade RG n°. 10.235.830-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n°. 066.091.849-84, residente e domiciliada nesta cidade e

de Iporã - Paraná, ocupante do cargo de TÉCNICO EM
RAIO-X. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 20
(vinte) dias referente ao período aquisitivo de 10/11/2019 à
09/05/2020 a contar de 09/04/2023 à 28/04/2023.

comarca

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 14 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:634BC15E

Iporã-(PR), 14 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1702/2022

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JOS_E
DEVANIR CUSTÓDIO DE SOUZA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identifícador:37C74297

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1704/2022

RESOLVE:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOFNCA À SERVIDORA SANDRA MARIA
nnFNAU ROCHINSKl. E DÁ OUTRAS

I - Conceder FÉRIAS ao Servidor JOSÉ DEVANIR CUSTÓDIO
DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade
RG n® 4.206.042-9 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°
555.301.099-34, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em
Concurso Público, para o cargo de MOTORISTA, nomeado através
da Portaria n®. 153/2001 de 09 de março de 2001, lotado na Secretaria
de Educação e Cultura, férias de 30 (trinta) dias, sendo 15 (quinze)
dias referente ao período aquisitivo de 12/03/2021 à 11/03/2022 a
contar de 02/01/2023 à 16/01/2023 e mais 15 (quinze) dias referente

período aquisitivo de 12/03/2022 à 11/03/2023 a contar de
17/01/2023 à31/0l/2023.
ao

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 13 de dezembro de 2022  a 15 de dezembro
de 2022, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA. à Servidora SANDRA MARIA UDENAL
ROCHINSKL brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n® 5.029.385-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®
706.323.679-20, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR 1°.
(primeiro) padrão nomeada através da Portaria n° 009/1990 de
19/02/1990, 2® (segundo) padrão, nomeada através da Portaria
066/2001, de 09 de março de 2001, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de dezembro de
2022.

n°.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 14 de dezembro de 2022.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:689ElD16

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1703/2022

CONCEDE LlCENCA ESPECIAL DE 03 (TRÊSl
MESES AO SERVIDOR LUD JECjO
GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO. E DÁ
OI ITRAS PROVIDÊNCIAS.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 14 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito MunicipalSÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando,
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos
Código Identificador:7D43480D

disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;
0 Parecer Jurídico;
o Protocolo Servidor e-111/2022

o

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1705/2022

RESOLVE:
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